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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita à inclusão da língua pomerana nas escolas.
 

 
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação tem como objetivo promover estudos e ações
voltadas à inclusão da língua pomerana nas escolas do município de Baixo Guandu,
valorizando a cultura, a história e as tradições de muitas famílias descendentes de
pomeranos que fazem parte da identidade local e regional.
 

A língua pomerana representa um importante patrimônio cultural, sendo preservada em
diversas comunidades do Espírito Santo e reconhecida como símbolo das raízes históricas
de inúmeros cidadãos. Incentivar o aprendizado desse idioma no ambiente escolar contribui
diretamente para o fortalecimento da cultura, da memória e do sentimento de pertencimento
das novas gerações.
 

Além do aspecto cultural, o estudo da língua pomerana pode estimular o respeito à
diversidade, promover a inclusão social e enriquecer o processo educacional dos alunos,
aproximando-os das tradições de seus antepassados e fortalecendo os laços comunitários.
 

Vale destacar que iniciativas semelhantes já vêm sendo adotadas com sucesso em
outros municípios capixabas, demonstrando que a preservação linguística é uma importante
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ferramenta de valorização cultural e educacional.
 

Dessa forma, solicita-se que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
Municipal de Educação, realize estudos técnicos e pedagógicos visando à implantação do
ensino da língua pomerana nas escolas da rede municipal, especialmente nas comunidades
onde há maior presença e influência da cultura pomerana.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Educação ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 19 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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